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Live junina solidária

Mesmo nesse difícil período, em que o mundo está imerso na pandemia do novo 

coronavírus, é importante valorizar as tradições juninas do nosso estado, inclusive para 

ajudar a manter viva em nossos corações a chama da esperança de que dias melhores 

virão. Pensando nisso, a JFSE promove, no dia 29 de junho, às 18h, por meio do seu perfil 

oficial no Instagram (@jfse_oficial), uma live junina solidária, com a apresentação de 

Jailson do Acordeon. Durante a live, será divulgada uma ação que pretende arrecadar 

donativos para beneficiar profissionais da cadeia produtiva da música. Participem!

Vacinação de gestantes e puérperas

No bojo de ACP de autoria do MPF em face da União Federal e do Estado de Sergipe, o 

juízo da 3ª Vara deferiu liminar determinando o restabelecimento, em Sergipe, no prazo 

de 48 horas, da vacinação prioritária de gestantes e puérperas sem comorbidades. Para 

a vacinação deste grupo, deverão ser utilizadas as vacinas Coronavac e Pfizer, 

reservando-as em quantitativo suficiente. Deve ser apresentado documento que 

comprove a gravidez/estado puérpero (exame de sangue, ultrassonografia, caderneta 

da gestante), independente de prescrição médica específica para tal vacinação.

PJe e PJe 2.x

Desde o dia 7 de janeiro deste ano, é possível realizar o 

ajuizamento de ações de competência dos Juizados 

Especiais Federais (JEFs) da JFSE através do sistema PJe 2.x. 

O acesso ao novo sistema deve ser feito por meio do site 

oficial da JFSE, no banner “Juizados Especiais Federais” ou 

através do link https://www.jfse.jus.br/juizados-

especiais.html, devendo ser observadas as bases específicas 

do sistema para os JEFs e para a Turma Recursal. Para as 

ações de competência distintas das processadas nos JEFs, o 

sistema a ser utilizado continua sendo o PJe, cujo acesso se 

dá pelo site da JFSE, no banner “Processo Judicial Eletrônico 

- PJe” ou através do link 

https://pje.jfse.jus.br/pje/login.seam.

Aniversário de instalação - 9ª Vara

No dia 27 de junho de 2014, foi instalada a 9ª Vara Federal de Sergipe - Subseção Judiciária de Propriá, que em 2021 completa 

sete anos de história. A subseção, cuja implantação foi determinada pelo Ato n. 375/2014 da Presidência do TRF5, teve como 

primeiro juiz titular o atualmente desembargador federal Carlos Rebêlo Júnior, à época diretor do Foro e titular da 5ª Vara 

Federal de Sergipe. Atualmente, a titularidade da referida Subseção está a cargo da juíza federal Adriana Franco Melo Machado. 

Além de Propriá, a 9ª Vara abrange os municípios de Amparo de São Francisco, Aquidabã, Brejo Grande, Canhoba, Capela, Cedro 

de São João, Gararu, Gracho Cardoso, Ilha das Flores, Itabi, Japoatã, Malhada dos Bois, Muribeca, Neópolis, Nossa Senhora de 

Lourdes, Pacatuba, Porto da Folha, Santana do São Francisco, São Francisco e Telha. A atuação da 9ª Vara tem competência 

materialmente comum, funcionando, igualmente, como Juizado Especial Federal Adjunto. 

INSS e OAB-SE

No dia 18 de junho, o diretor do Foro da JFSE, Gilton Batista Brito, realizou uma visita 

institucional virtual ao INSS, representado na ocasião pelo seu gerente executivo em 

Aracaju, Raimundo de Brito Ferreira, e pela procuradora federal junto ao INSS, Renata 

Cedraz Ramos Felzemburg. Durante a oportunidade, foram discutidos diversos 

assuntos relativos à área judicial. Logo em seguida, foi realizada uma visita 

institucional virtual ao presidente da OAB-SE, Inácio José Krauss de Menezes. Na 

ocasião, o diretor do Foro afirmou que ouvir os diversos órgãos, entidades e a 

advocacia é uma forma de conhecer e buscar superar os principais desafios 

encontrados para continuar prestando um serviço judicial de qualidade. 
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